
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE BENS - MÓVEIS

Nº do Termo: 5427 - Eletrônico -/2025 1320.01.0054279/2023-32

Termo de Doação que entre si celebram o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde,

e o Município de Santa Rita de Jacutinga.

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, inscrito(a) no CNPJ
sob o n.º 18.715.516/0001-88, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.143, 12º andar – Prédio Minas -
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/ MG, CEP.: 31.630-900, neste ato represen tado pela Subsecretária de
Redes de Atenção a Saúde - SUBRAS, Sra. Camila Moreira de Castro, CPF: XXX.013.556-XX, doravante
denominado DOADOR e oMunicípio de Santa Rita de Jacutinga, inscrito no CNPJ sob o n.º
18.338.269/0001-48, com sede na Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, 50, cachoeira, Santa Rita de
Jacutinga/MG, CEP. 36.135-000, neste ato representado pelo Sr., Luiz Fernando Osorio, doravante
denominado(a) DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, em conformidade com a Lei
Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 22.812/2017, Decreto Estadual nº 47.622/2019, Resolução SEPLAG
nº 37/2010 e nos termos abaixo discriminados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Constitui(em) objeto(s) do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo e sem encargos, ao
DONATÁRIO, do(s) material(is) constante(s) do Quadro de Detalhamento de Item(ns) doado(s).

1.1 O(s) bem(ns) foi(ram) vistoriado(s) pelo DONATÁRIO, que o(s) aceita no estado em que se encontra(m).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA DOAÇÃO:

A presente doação justifica-se para fins e uso de interesse social, quais sejam, a distribuição de material
necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo beneficiário, e tem como finalidade distribuição dos
equipamentos e ser utilizados prioritariamente na unidade contemplada e para o uso das equipes

de Atenção Primária.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:

Para efeito contábil, o valor total do(s) material(s) doado(s) é de R$ 1.313,58 (um mil trezentos e treze reais e
cinquenta e oito centavos), conforme informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:

Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, constituem obrigações das partes:
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4.1. DO DONATÁRIO:

4.1.1. Utilizar o(s) material(is) doado(s) exclusivamente para fins e uso de interesse social, de acordo com a
cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizado(s) para atendimento a serviços privados,
conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo do(s) material(s) em seu patrimônio ou estoque em um
prazo de até 60 (sessenta) dias após seu efetivo recebimento.

4.1.3. Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) material(s) doado(s) junto ao
órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação:

4.1.3.1. Em se tratando de veículo, deverá registrá-lo (s) junto ao órgão de trânsito, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, conforme determina o §1º do art. 123 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de
1.997 – CTB ou, nos casos que a legislação especial prever, prazo diferencial.

4.1.3.2. No(s) caso(s) de veículo(s) novo(s), nacional(s) ou importado(s), deverá registrar e licenciar, em
seu nome, junto ao órgão de trânsito do município, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos à data do
carimbo de saída do(s) veículo(s), constante da nota fiscal ou documento alfandegário correspondente, do
pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou concessionária e do Posto Alfandegário, conforme
determina a Resolução CONTRAN n° 911 de 28/03/2022.

4.1.4. Em se tratando de material permanente, deverá ser mantida placa de patrimônio, quando fornecida pelo
DOADOR, juntamente com a placa de patrimônio do DONATÁRIO, permitindo a identificação do(s)
material(s) pelo DOADOR durante toda sua vida útil.

4.1.5. O DONATÁRIO não poderá negociar o(s) material(s) sobre qualquer forma, salvo após a análise da
fonte do recurso e autorização expressa pelo DOADOR, especialmente tanto à alienação, locação, empréstimo
e permuta, devendo a qualquer tempo, disponibilizá-lo para inspeção, ficando vedada a sua utilização em
atividade promocional em favor de quem quer que seja especialmente a candidato a cargo eletivo ou partido
político e a inserção de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores, bem como a veiculação de propaganda.

4.1.5.1. Excepcionalmente no caso da alienação por venda, autorizada previamente pelo DOADOR, os
recursos auferidos deverão ser aplicados para a mesma finalidade que da doação.

4.1.6. Em se tratando de veículo(s), deverá ser mantida a sua caracterização original, bem como deverá ser
providenciada, obrigatoriamente, em local visível, a inscrição “Veículo a serviço e sob a responsabilidade do
DONATÁRIO; em caso de doação entre administração direta e indireta ou entre entidades da administração
indireta, deverá ser providenciada a plotagem e adesivagem de acordo com o modelo adotado pelo Estado.

4.1.7. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

4.1.8. O DONATÁRIO deverá preencher e encaminhar ao DOADOR “Relatório de Utilização do Material
Doado” na periodicidade prevista no “Plano de Acompanhamento da Doação”, conforme previsto na
Cláusula Nona.

4.2. DO DOADOR:
4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO o(s) material(s) relacionado(s) no Quadro de Detalhamento de Item(s)
doados;
4.2.2. Promover a baixa contábil do(s) material(s);
4.2.3. Acompanhar a correta utilização do(s) material(s) segundo a finalidade estabelecida na Cláusula
Segunda;

CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO, DO DISTRATO E DAS PENALIDADES

A não utilização do(s) material(is) relacionado(s) como objeto(s) da doação para as finalidades estabelecidas
na Cláusula Segunda, o descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, bem como a não retirada do
bem pelo DONATÁRIO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei Estadual nº 22.812/2017),
importará na revogação unilateral da doação, com a consequente reversão do(s) material(is) ao DOADOR,
sem a necessidade de qualquer outra medida judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao donatário indenização
de qualquer natureza.

5.1. A qualquer momento, o DOADOR poderá solicitar aoDONATÁRIO relatório de utilização do objeto
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doado, a fim de comprovar que o DONATÁRIO está atendendo aos preceitos da CLÁUSULA QUARTA.

5.2. O presente instrumento de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil,
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia
manifestação da Assessoria Jurídica ou unidade equivalente do DOADOR.

5.3. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nesta cláusula, o DONATÁRIO deverá devolver o(s)
material(s) doado(s), no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR, arcando
com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) mesmo(s).

5.3.1. O valor, a natureza e a extensão da depreciação serão apurados em processo administrativo
específico, observados o contraditório e ampla defesa.

5.3.2. Constituído o débito em favor doDOADOR, nos termos Cláusula 5.3.1, caberá ao DOADOR a
adoção das medidas judiciais e administrativas cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES

O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção do (s) material (s)
doado (s), ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

6.1. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização a
partir da data de assinatura deste Termo são de inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo sobre
o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL:

O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser
disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:

8.1. Incumbirá ao DOADOR divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em
até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

9.1. O DONATÁRIO encaminhará à Unidade Regional de Saúde de Juiz de Fora (URSJFO), responsável
pelo acompanhamento da presente doação, por meio eletrônico, a cada período de tempo definido no "Plano
de Acompanhamento da Doação" (72674625, 73796310), a partir da entrega do (s) bem (ns), "Relatório de
Utilização do Material Doado", conforme modelo, a fim de comprovar a aplicação do (s) material (is)
transferido (s) às finalidades constantes na Cláusula Segunda deste termo.

9.2. O não envio do Relatório a que se refere o item 9.1, no prazo apropriado, também poderá implicar na
consequência a que se refere a Cláusula Quinta deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, para dirimir as
questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.
E, por estarem justas e acertadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.
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Luiz Fernando Osorio

Prefeito do Município de Santa Rita de Jacutinga

Camila Moreira de Castro
Subsecretária de Redes de Atenção a Saúde - SUBRAS

QUADRO DE DETALHAMENTO DEMATERIAL(AIS) DOADO(S)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PATRIMÔNIO

E/C

(Conforme
o SIAD)

FONTE
DO

RECURSO
VALOR

1 OFTALMOSCOPIO 1 5698022-1 BOM
PORTARIA
2958/2011

R$
437,86

2 OFTALMOSCOPIO 1 5698025-6 BOM
PORTARIA
2958/2011

R$
437,86

3 OFTALMOSCOPIO 1 5698231-3 BOM
PORTARIA
2958/2011

R$
437,86

TOTAL R$
1.313,58

*E/C = Estado de Conservação

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Osório, Prefeito Municipal, em 16/04/2025, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro , Subsecretário(a), em 25/04/2025, às
17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 105362372 e o
código CRC DCA881E5.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2025.

Coordenação de Formalização de Transferências de Bens - Móveis - Secretaria de Estado de Saúde - Rodovia
Papa João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0054279/2023-32 SEI nº 105362372
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MiNaS GeraiS Diário Do executivo terça-feira, 29 De abril De 2025 – 61

Ramiro Rodrigues Lemos Filho 009 *** ***-95 Motosserras e Similares / Adquirente ou proprietário Pessoa
Física - 2020 R$ 66,51

Kit Real LTDA 01 043 726/0001-74 Comerciante de produtos de pesca: ME ou MEI - 2020 R$ 191,22
Casa de Frios Coelho e Vida LTDA 01 085 161/0001-98 Comerciante de produtos de pesca: ME ou MEI - 2020 R$ 191,22

Minasider LTDA 03 766 948/0001-40 Produtor - Carvão vegetal / Matéria-prima própria 501 a 1 000
- 2020 R$ 257,73

Companhia Siderúrgica Lagoa da Prata LTDA 21 993 811/0002-91 Consumidor / Carvão vegetal, moinha, briquetes, peletes de
carvão e similares Até 500 - 2020 R$ 145,49

Companhia Siderúrgica Lagoa da Prata LTDA 21 993 811/0002-91 Comerciante / Moinha e resíduos Até 500 - 2020 R$ 145,49
Companhia Siderúrgica Lagoa da Prata LTDA 21 993 811/0002-91 Produtor - Carvão vegetal / Matéria-prima própria Até 500 - 2020 R$ 145,49
Calcinação Serra do Corumbá 71 139 018/0002-06 Consumidor / Lenha, cavacos e resíduos 501 a 1 000 - 2020 R$ 257,73

Em caso de não pagamento e não apresentação de recurso à URFBio Centro Oeste dentro do prazo legal, o débito em questão será encaminhado
para a inscrição em Dívida Ativa 

Divinópolis, 28 de abril de 2025 
(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora da URFBio Centro Oeste 

22 cm -28 2069803 - 1

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2025

HOMOLOGAÇÃO
A Diretora – Presidente da MGS – MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S A , no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto no item 11 8 do Edital em referência,
g  P S Pú S E º 01/2025,
    R F g  22/04/2025,
na íntegra, no endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Formação e
Capacitação (www ibfc org br) 

Belo Horizonte, 25 de abril de 2025 
Camila Barbosa Neves
Diretora - Presidente

MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S A 

3 cm -28 2069795 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE EX OFFÍCIO

Ex  1º T  Pg  Ex Oí  Cê
nº 1321000638/2024 Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde e
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Médio Mucuri 
Prorrogar a vigência por mais 08 (oito) dias, passando o vencimento
de 18/06/2025 para 26/06/2025, devido ao atraso na liberação dos
recursos ocasionado pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas
Gerais Assinatura: 28/04/2025 Signatário: Thamiris Aguiar Maciel
(Subsecretária de Gestão e Finanças) 

2 cm -28 2069851 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 9276570/2021 -

(INF 4263 00) de prestação de serviços, decorrente do processo de
dispensa de licitação nº 1321127 000010/2020, celebrado entre o Estado
de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - PRODEMGE (CNPJ 16 636 540/0001-04) 
Objeto: “1 1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze)
meses, a partir de 30/04/2025 e término em 29/04/2026; 1 2 Reajustar
o preço dos serviços continuados em 4,60% (quatro inteiros e sessenta
centésimos por cento), tendo como indexador o INPC acumulado nos
últimos 12 meses, referente a outubro de 2024, conforme item 4 11
da Cláusula 4ª – Do Valor, do Pagamento e do Reajuste do contrato
original; 1 3 Atualizar o subitem 4 11, da Cláusula 4ª – Do Valor, do
Pagamento e do Reajuste do contrato original ” Dotação Orçamentária:
IAG 0; 4291 10 302 062 4134 0001 339040 10 1 Data da assinatura:
28/04/2025 Assinam: Rafael Matos Paiva pela Secretaria de Estado de
Saúde de Minas Gerais e Cláudia Regina Salgueiro Marques e Bruno
Moreira Camargos Belo pela contratada 

4 cm -28 2069455 - 1

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Diretora de Planejamento e Aquisição de Medicamentos da SES, no
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 902/2012 e
pela Resolução SES/MG n° 7 353/2020, com fundamento nas razões
constantes no Parecer Técnico SES/SUBASS-SAF-DPAM nº 10/2025
(108959887); (Processo SEI nº 1320 01 0040750/2025-07), DECIDE
instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 006/2025-DPAM, em
desfavor da COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 36 325 157/0001-34 
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
        , 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Diretora de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização
da SES, no uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº
45 902/2012 e pela Resolução SES/MG n° 7 353/2020, com fundamento
nas razões constantes no Memorando SES/SUBVS-SVE-DVDTI nº
56/2025 (111108811); (Processo SEI nº 1320 01 0057770/2025-53),
DECIDE instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 001/2025-
DVDTI, em desfavor da GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES
EIRELI - CNPJ: 07 086 868/0001-03 
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
        , 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Superintendente de Judicialização da Saúde da SES, no uso da
competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 902/2012 e pela
Resolução SES/MG n° 7 353/2020, com fundamento nas razões
constantes no Parecer Técnico SES/SUBASS-SJUD-DCDJ-CGDE nº 
20/2025 (107468761); (Processo SEI nº 1320 01 0027283/2025-60),
DECIDE instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 054/2025-
SJUD, em desfavor de MED CENTER COMERCIAL LTDA - CNPJ:
00 874 929/0001-40 
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
        , 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Superintendente de Judicialização da Saúde da SES, no uso da
competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 902/2012 e pela
Resolução SES/MG n° 7 353/2020, com fundamento nas razões
constantes no Parecer Técnico SES/SUBASS-SJUD-DCDJ-CGDE nº 
56/2025 (110363608); (Processo SEI nº 1320 01 0194478/2024-81),
DECIDE instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 055/2025-
SJUD, em desfavor de ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - CNPJ:
04 307 650/0012-98 
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
        , 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Superintendente de Judicialização da Saúde da SES, no uso da
competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 902/2012 e pela
Resolução SES/MG n° 7 353/2020, com fundamento nas razões
constantes no Parecer Técnico SES/SUBASS-SJUD-DCDJ-CGDE nº 
58/2025 (110375015); (Processo SEI nº 1320 01 0181478/2024-38),
DECIDE instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 056/2025-
SJUD, em desfavor de SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA
- CNPJ: 25 031 668/0001-27 
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
        , 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por
Fornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 012/2022-
DVAT (Processo SEI nº 1320 01 0116372/2021-75), instaurado em
14 de setembro de 2022, em desfavor de SOMA/MG PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12 927 876/0001-67, em razão do
acolhimento das razões apresentadas pela demandada, em sua Defesa, e
da inocorrência de desabastecimento do item contratado (111869797) 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por
Fornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 052/2018
(Processo SEI nº 1320 01 0056277/2019-30), instaurado em 02 de
julho de 2021, em desfavor da SOLUMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ:
11 896 538/0001-42, em razão da inscrição em Dívida Ativa conforme
Termo de Arquivamento (112086653) 

20 cm -28 2069752 - 1

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS POR PRAZO DETERMINADO

Contratante: Estado de Minas Gerais, por Intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº
02/2022 - Necessidade Excepcional de Serviço Objeto: prorrogação
do prazo de vigência, por até12 (doze) meses, observado o disposto no
inciso IV, do Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº 48 097/2020:

TERMO ADITIVO COM PRORROGAÇÃO
A PARTIR DE 25/03/2025

Nº DO
CONTRATO CONTRATADO

020/2024 ALICE BARBOSA RIBEIRO
023/2024 LAIS FERNANDA BARCELOS
022/2024 LAURA SILVA MOURAO

TERMO ADITIVO COM PRORROGAÇÃO
A PARTIR DE 15/04/2025

Nº DO
CONTRATO CONTRATADO

027/2024 LARISSA CRUZ TANCREDO NORTE
026/2024 FELIPE DOS SANTOS ROSA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS POR PRAZO DETERMINADO

Contratante: Estado de Minas Gerais, por Intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº
03/2024 -Comitê Gestor Pró-Brumadinho Objeto: prorrogação do
prazo de vigência, por06 (seis) meses, observado o disposto inciso I, do
Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº 48 097/2020 dos Contratos
Temporários listados a seguir:

TERMO ADITIVO COM PRORROGAÇÃO
A PARTIR DE 01/04/2025

Nº DO
CONTRATO CONTRATADO

417/2024 AUDILEIA ALVES DA PAIXAO SANTOS
419/2024 JEFERSON JUNIOR DA SILVA
420/2024 VIVIANE LUCIA CARNEIRO
423/2024 ROSEANNE MOREIRA BASILIO
424/2024 ALESSANDRA APARECIDA DE MELO SOUZA

TERMO ADITIVO COM PRORROGAÇÃO
A PARTIR DE 15/04/2025

Nº DO
CONTRATO CONTRATADO

448/2024 ALINE APARECIDA ALVES SOARES
449/2024 ALINE MARQUES PEREIRA ALVES

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS POR PRAZO DETERMINADO

Contratante: Estado de Minas Gerais, por Intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº
02/2022 -Comitê Gestor Pró-Brumadinho Objeto: prorrogação do
prazo de vigência, por06 (seis) meses, observado o disposto inciso I, do
Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº 48 097/2020 dos Contratos
Temporários listados a seguir:

TERMO ADITIVO COM PRORROGAÇÃO
A PARTIR DE 23/04/2025

Nº DO
CONTRATO CONTRATADO

128/2023 DANIEL PONTES MIGUEZ DE ALMEIDA

14 cm -28 2069483 - 1

TERMO DE DOAÇÃO Nº 5427/2025
Termo de Doação Eletrônico Nº 5427/2025 – Processo SEI N°
1320 01 0054279/2023-32 DOADOR: Estado de Minas Gerais, por
intermédio Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG DONATÁRIO:
Município de Santa Rita de Jacutinga Objeto: 3 (três) Oftalmoscópios 
Valor Total: R$ 1 313,58 Conforme Evento SEI: 105362372 Data de
assinatura: 25/04/2025 

2 cm -28 2069740 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 02º Termo de aditivo ao convênio nº 1321001384/2023,
celebrado entre o Estado de Minas Gerias, por intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde de Minas Gerais/Fundo Estadual de Saúde, e
Fundação Benjamin Guimaraes O presente termo aditivo tem por
objeto a ampliação de meta e prorrogação de vigência do Convênio
nº 1321001384/2023 Fica autorizada a ampliação de meta do
Convênio nº 1321001384/2023, nos termos do disposto das Análises
Técnicas inseridas no SIGCON-Saída pela Diretoria de Estruturação
Hospitalar e de Urgência e Emergência (1380002), e na Nota Jurídica
n° 151/2025 (1387515) da Assessoria Jurídica, bem como prorrogar a
vigência do convênio de 04/05/2025 até 04/05/2026, conforme plano de
trabalho especialmente elaborado, parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição Assinatura: 25/04/2025 Signatários:
Camila Moreira de Castro (Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde)
e Luiz Henrique de Sousa e Silva (Representante legal da Fundação
Benjamin Guimaraes) 

4 cm -28 2069474 - 1

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE EX OFFÍCIO
Ex  1º T  Pg  Ex Oí  Cê
nº 1321000666/2024 Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde e a
Prefeitura Municipal de Viçosa Prorrogar a vigência por mais 07 (sete)
dias, passando o vencimento de 20/06/2025 para 27/06/2025, devido
ao atraso na liberação dos recursos ocasionado pela Secretaria de
Estado de Saúde de Minas Gerais Assinatura: 28/04/2025 Signatário:
Thamiris Aguiar Maciel (Subsecretária de Gestão e Finanças) 

2 cm -28 2069855 - 1

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE EX OFFÍCIO
Ex  1º T  Pg  Ex Oí  Cê º.
1321000262/2024 Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde e o
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Almenara – CISRAL 
Prorrogar a vigência por mais 04 (quatro) dias, passando o vencimento
de 14/06/2025 para 18/06/2025, devido ao atraso na liberação dos
recursos ocasionado pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas
Gerais Assinatura: 28/04/2025 Signatário: Thamiris Aguiar Maciel
(Subsecretária de Gestão e Finanças) 

2 cm -28 2069850 - 1

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE EX OFFÍCIO
Ex  1º T  Pg  Ex Oí  Cê

nº 1321000721/2024 Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde
e a Prefeitura Municipal de Viçosa Prorrogar a vigência por mais
108 (cento e oito) dias, passando o vencimento de 25/06/2025 para
11/10/2025, devido ao atraso na liberação dos recursos ocasionado
pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais Assinatura:
28/04/2025 Signatário: Thamiris Aguiar Maciel (Subsecretária de
Gestão e Finanças) 

2 cm -28 2069857 - 1

TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo Termo de Cooperação Técnica nº
2100 01 0009624/2023-21, que entre si celebram o Instituto Estadual
de Florestas e o Município de Araponga/ MG Constitui objeto do
     í,  z  
em regime de integração e cooperação técnica, visando a Conservação
 R     ,    
da biodiversidade O prazo de duração do presente Termo Aditivo será
de 5 (cinco) anos, a partir da data da sua publicação Data da Assinatura
28 de abril de 2025 

(a)Breno Esteves Lasmar
Diretor Geral IEF 

(b)Carlos Assunção Gomes
Prefeito Municipal de Araponga MG 

4 cm -28 2069499 - 1

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

EXTRATO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SEPLAG/CET N° 01/2025

O: P     
de Médicos especialistas em medicina do tráfego - Médico Perito
e Psicólogos especialistas em psicologia do tráfego - Gestor
Governamental, para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público no âmbito da Superintendência de Habilitação da
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, conforme disposto na
Lei nº 23 750, de 23 de dezembro de 2020 e nos termos do Decreto nº
48 097, de 23 de dezembro de 2020 O período das inscrições será de
09/05/2025 a 16/05/2025 A vigência deste processo seletivo será de 12
       . A íg  
processo seletivo estará disponível no site: https://www mg gov br/
planejamento/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/
--.

SÍLVIA CAROLINE LISTGARTEN DIAS
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

4 cm -28 2069600 - 1

EXTRATO DO CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 31/2025

Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) 
Cessionário: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Minas Gerais - EMATER MG Objeto: Cessão do Gustavo
Henrique de Andrade, Masp 752 703-9, ocupante do cargo efetivo de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG,
lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG,
na modalidade de cessão com ônus para o cedente, mediante reembolso
pelo cessionário Convalida todos os atos e procedimentos atinentes à
Cessão do servidor praticados no período de 1º/01/2025 até a data da
publicação da autorização de cessão Convênio Prazo: até 31/12/2025 

3 cm -28 2069869 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º TA ao Contrato nº 9383374/2023 Partes: Seplag e Microsoft

Informática Ltda Objeto: prorrogar o prazo de vigência por mais 12
(meses), com início em 28/04/2025 e término em 27/04/2026 Dotação
orçamentária 1501 04 122 156 4466 0001 3 3 90 40 02 0 10 1 Fonte
de recursos: 10 1 Valor R$ 1 281 945,75 (um milhão duzentos e
oitenta e um mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos) Data de assinatura: 25/04/2025 Assinam: Marilene Bretas
Campos pela Seplag e Renata Maria Delfraro Oliveira pela Microsoft
Informática Ltda 

3 cm -28 2069487 - 1

Fundação João Pinheiro - FJP
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIOS
FJP/CONVÊNIO 05/2025

FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO - FJP
FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- FUMEC
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto propiciar aos alunos

dos cursos de graduação e Pós-graduação da FUMEC a realização de
g -gó  FJP,    -    
trabalho, por meio da prática da teoria adquirida, desde que comprove
que estes estão regularmente matriculados, com frequência efetiva e
bom aproveitamento através de declaração recente, assinada pelo
representante da FUMEC 
Para os efeitos deste Convênio, considera-se estágio não-obrigatório
 zg       
atividades desenvolvidas junto à FJP, em tarefas que tenham estreito
    ê-z,  
responsabilidade didática e pedagógica da FUMEC 
REFERÊNCIA: na Lei Federal nº 11 788, de 25 de setembro de 2008,
c/c a Lei Federal nº 9 394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei Federal
n° 8 666, de 21 de junho 1993, e as disposições da Lei Federal nº
13 709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), na Lei Estadual
nº 12 079, de 12 de janeiro de 1996 e no Decreto Estadual nº 45 036, de
04 de fevereiro de 2009 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da
  D O Eô  E M G.

Belo Horizonte, 07 de abril de 2025 
FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO

FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUMEC

7 cm -28 2069509 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - Ipsemg
1ª RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE HABILITADOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS 09/2025 – 1º CICLO

PUBLICADA EM 23 DE ABRIL DE 2025 – PAG 64
Onde se lê:

Município Razão Social CNPJ SEI

Carmo do Paranaiba Laboratorio de Analises Clinicas Carolino Neves Ltda 38 518 197/0001-28 2010 01 0021259/2025-29

Leia-se:

Município Razão Social CNPJ SEI

Ipatinga Laboratorio de Analises Clinicas Carolino Neves Ltda 38 518 197/0001-28 2010 01 0021259/2025-29

6 cm -28 2069728 - 1

1ª RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE HABILITADOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS 08/2025 – 1º CICLO

PUBLICADA EM 23 DE ABRIL DE 2025 – PAG 64
Onde se lê:

Município Razão Social CNPJ SEI
Ipatinga Fisiovale - Centro de Tratamento de Saude e Estudos em Fisioterapia Ltda 05 896 522/0001- 12 2010 01 0022271/2025-59
Leia-se:
Município Razão Social CNPJ SEI
Ipatinga Fisiovale - Centro de Tratamento de Saude e Estudos em Fisioterapia Ltda 05 895 522/0001-12 2010 01 0022271/2025-59

6 cm -28 2069846 - 1

AUTORIZAÇÃO
C      P B, 
aNota Jurídica nº 283/2025e com fundamento na Lei Federal n°
14133/21, art 75, inciso VIII, referente ao processo nº 2012015-
92/2025 AUTORIZO a Dispensa de Licitação, destinada à Aquisição
EMERGENCIAL de TUBO ENDOTRAQUEAL, para o abastecimento
do Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro - HGIP, sob a
forma de ENTREGA ÚNICA, pelo período de 12 (DOZE) MESES,por
meio da empresa:BHMED SUPRIMENTO HOSPITALAR LTDA
inscrito no CPNJ 05 229 301/0001-05, no valor total deR$ 580,50
(quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos) A despesa acima
mencionada estará acobertada pela dotação orçamentária nº2011 10
302 088 4231 0001 3 3 90 30 10 0 50 1 - Dr Felippe Gonçalves Declie
Fagioli - Diretor de Saúde - p/ delegação de competência Portaria
36/2024

3 cm -28 2069637 - 1

EXTRATO DO CONTRATO
Ex  C º 9456480/2025  F,  
o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do IPSEMG e o fornecedor
23 688 733/0001-66 - JP CIRURGICA LTDA, Processo de compra
nº 2012015 000310/2024, Dispensa de Licitação Objeto: aquisição
EMERGENCIAL de SWAB EM MEIO DE TRANSPORTE, para o
abastecimento do Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro
- HGIP, sob a forma de ENTREGA PARCELADA, pelo período de 12

(DOZE) MESES,  õ, xgê  q
estabelecidas no Projeto Básico Valor total: R$ 3 588,00 Vigência: 12
meses, de 15/03/2025 a 14/03/2026 Dotação Orçamentária nº: 2011
 10 302 088 4231 0001 339030 10 0 50 1 Assinatura: 14/03/2025 
Signatários: pela contratada JULIANA RIBEIRO FONSECA
PARANHOS, pela contratante VALÉRIA BRAGA TEIXEIRA 

3 cm -28 2069618 - 1

Minas Gerais Administração
e Serviços S A - MGS

ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S A torna público
que realizará Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 009/2025,
Planejamento no Portal de Compras MG nº 5381003 039/2025:
Registro de Preços de Equipamentos de Proteção Individual - EPI
(Cintos de Segurança Talabarte e Trava Quedas) A abertura da sessão
ocorrerá no dia 13/05/2025 às 09h30min no site www compras mg gov 
br O Edital poderá ser retirado no mesmo site ou no www mgs srv br 

2 cm -28 2069566 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504290129090161.
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